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Adoptadas pela Décima Quinta Sessão Ordinária do Conselho Executivo em Sirte, Grande Jamahiriya 
Árabe Líbia Popular e Socialista no dia 01 de Julho de 2009 
 

DECISÃO SOBRE A   
POSIÇÃO AFRICANA COMUM RELATIVA ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

Doc. EX.CL/525 (XV) 
 
O Conselho Executivo:  
 
1. TOMA NOTA do Relatório da Comissão sobre a implementação da Decisão 

Assembly/AU/Dec. 236 (XII), de Fevereiro de 2009 sobre a Posição Africana 
Comum relativas às Alterações Climáticas e da implementação da Decisão do 
Conselho Executivo, de Fevereiro de 2009 sobre o Relatório da Décima segunda 
Sessão da Conferência Ministerial Africana sobre o Ambiente (AMCEN), realizada  
em Joanesburgo, África do Sul, em Junho de 2008 e da Terceira Sessão Especial 
realizada em Nairobi, Quénia em Maio de 2009, respectivamente; 

 
2. TOMA NOTA dos esforços da Comissão para o desenvolvimento de uma 

Estratégia  Africana para as Alterações Climáticas;   
 
3. SOLICITA a Comissão, em colaboração com os parceiros a elaborar a Estratégia 

Africana Abrangente para as Alterações Climáticas, incluindo o desenvolvimento 
de dados técnicos sectoriais sobre os impactos das alterações climáticas, seu 
custo na economia e a quantidade de carbono apreendida nos vários 
ecossistemas africanos; 

 
4. RECOMENDA que a Conferência aprove a proposta da Conferencia dos Chefes 

de Estado e de Governo sobre Alterações Climáticas (CAHOSCC) composta pela 
Argélia, República do Congo, Etiópia, Quénia, Maurícias, Moçambique, Nigéria, 
Uganda, o Presidente da União Africana, o Presidente da Comissão e o 
Presidente de AMCEN, bem como os Negociadores/Peritos sobre as Alterações 
Climáticas (NECC) de todos os Estados Membros de modo a que estes se 
preparem para a Cimeira de Copenhaga; 

 
5. RECOMENDA que a Conferência aprove a Declaração de Argel actualizada, 

sobre “Plataforma Climática Africana para Copenhaga” adoptada em Nairobi, 
Quénia em Maio de 2009 que deve servir como Plataforma da Posição Comum 
Africana no processo negocial do novo regime global de Alterações climáticas 
para o período pós 2012, ano em que expira o Protocolo de Quioto; 

 
6. RECOMENDA IGUALMENTE que a Conferencia oriente a CAHOSCC, todos os 

Embaixadores da UA e Negociadores Africanos de todos os Estados Membros 
participantes no processo de negociações para a Décima Quinta Conferencia das 
Partes (COP 15) a fazerem uso desta Posição Africana comum aprovada sobre as 
Alterações climáticas; 

 
7. RECOMENDA AINDA que a Conferência aprove a solicitação da Comissão para 

o estabelecimento de uma Unidade para o Controlo das Alterações Climáticas e 
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Desertificação na Comissão, e solicita ao Comité dos Representantes 
Permanentes (CRP), através do seu subcomité de estruturas a analisar a 
estrutura proposta para a Unidade e fazer recomendações apropriadas sobre a 
matéria à próxima Sessão Ordinária do Conselho Executivo em Janeiro de 2010; 

 
8. SOLICITA à Comissão e ao Secretariado da Nova Parceria para o 

Desenvolvimento de África (NEPAD), em colaboração com o Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), a Comissão Económica das 
Nações Unidas para a África (UNECA), o Banco Africano de Desenvolvimento 
(BAD), bem como outros parceiros a apoiar as Comunidades Económicas 
Regionais e os Estados Membros na implementação de medidas para a resolução 
das preocupações sobre as alterações climáticas; 

 
9. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão e o Secretariado da NEPD, em 

colaboração com a AMCEN, bancos de desenvolvimento, incluindo o BAD, bem 
como a UNECA, o PNUMA e o Mecanismo Global para o Meio Ambiente no 
sentido de mobilizarem recursos para a implementação das disposições definidas 
no processo africano para a resolução das questões das alterações climáticas e 
programas e projectos associados sob a orientação da Comissão; 

 
10. SOLICITA AINDA a Comissão para que faça o acompanhamento da 

implementação desta Decisão a apresentar um relatório na Sessão Ordinária do 
Conselho Executivo, em Junho/Julho de 2010. 
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